
Regulamento do Concurso
“Mascote Jodel”

Promotor
O concurso “Mascote Jodel” é uma iniciativa da empresa Jodel, Produtos Quimicos, SA.

Objectivo
Este concurso visa envolver a Comunidade com a empresa, selecionando uma proposta de figura 
e nome destinada à mascote de Jodel, a qual será utilizada, entre outros, para identificar o espaço 
lúdico no site Jodel. A imagem será utilizada também em actividades, material promocional e nou-
tros projectos criados pela empresa.

	 Destinatários/Participantes
	 a) O concurso destina-se à comunidade residente em Portugal. Participantes menores de 18 
anos, deverão ter autorização escrita dos seus pais ou o seu responsável legal.
	 b) Os participantes, doravante designados como “concorrentes”, poderão concorrer apenas 
com uma proposta.
	 c) Os concorrentes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados, garan-
tindo a sua autoria e assumindo toda a responsabilidade decorrente de reclamações de terceiros 
no que diz respeito a direitos de autor e outros direitos relacionados.
	 d) Não poderá a Jodel ser imputada qualquer de responsabilidade ou prejuízo por uso inde-
vido, abusivo ou ilegal de direitos de terceiros, respondendo os concorrentes, em todos os casos, 
perante os mesmos.
	 f) Ao participar no concurso, os concorrentes declaram conhecer o presente regulamento.

Requisitos das propostas
	 Os trabalhos apresentados a concurso deverão ser constituídos pelos seguintes elementos:
	 A temática deve-se centrar na área de negócio da Jodel, fabrico de produtos de limpeza do-
méstica e industrial (ex. detergente lava loiça, roupa, amaciador de roupa, limpa vidros, lava tudo, 
lixívias etc...)
		  - Serão aceites trabalhos executados nos mais diversos materiais e com recurso a 
múltiplas técnicas desde que não exceda 30cm x 30cm x 30cm. Estão incluídos desenhos em papel  
ou impressões de boa qualidade. O formato digital deverá ter extensão pdf com o máximo de 50 
mb.  
		  - Escolha de um nome para a mascote;
		  - Memória descritiva, constituída por um pequeno texto que descreva a ideia desen-
volvida  e justifique o nome proposto, com o máximo de 1500 caracteres.
		  - Formulário de candidatura (ver anexo), deverá ser totalmente preenchido.

Envio das propostas
	 a) As propostas devem ser bem acondicionadas e entregues pessoalmente nas instalações 
da Jodel ou com carimbo dos CTT até dia 06 de Março de 2015. A Jodel não se responsabiliza se 
por falta de acondicionamento as propostas se danificarem. 
	 b) A morada de destino das propostas é:
		  Concurso Mascote Jodel
		  Jodel, Produtos Químicos, SA
		  Zona Industrial Aveiras de Cima 
		  2050-197 Aveiras de Cima



Fases do Concurso
	 I Fase - Entrega de propostas decorre de 23 de Janeiro até às 23:59h de 06 de Março de 
2015.
	 II Fase - Análise e validação de propostas que cumpram os requisitos e condições estabele-
cidas no presente Regulamento: 09 a 13 de Março 2015
	 III Fase - 16 de Março: Um Júri, a ser designado pela administração da Jodel, irá seleccionar 
3 propostas:	

	 Critérios de Avaliação
	 1 - Criatividade
	 2 - Expressividade e originalidade
	 3 - Facilidade e flexilidade na adaptação às necessidades futuras da Jodel

	 IV  Fase - Entre 17 e 27 de Março, as 3 propostas seleccionadas pelo Júri serão colocadas 
a votação na página de Facebook da Jodel, e os utilizadores poderão votar utilizando o “like“ ou 
“gosto” na proposta da sua preferência a qual terá uma ponderação de 50%, em simultâneo estará 
em votação nas instalações da Jodel, de modo a que todos os colaboradores possam participar na 
votação  e terá também ponderação de 50%.
	 V Fase - 31 de Março de 2015 - Divulgação da proposta vencedora via publicação no site e 
página Facebook de Jodel. 

	 Prémios
	 1º Prémio - Tablet
	 2º Prémio - Mesa digitalizadora
	 3º Prémio - Leitor de MP4


